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, :"Dispoe Sõbre o:tegi.ri'eTributario da Micro-Enpre-
Sa e dá outras, providências". .
1\.c1IMARA.MUNICIPAL·DENOVAlGUA.çu,PORSEUSRE
PRESOOAN'I'ES~S DEX::REl'AE EUSANCIONOA SE 
GJINI'ElEI: " .'

CAPITUWI
Dq,tratamento favorecido' à Micro-Em-

'Jl

tos desta Lei, poderá ser efetuado;
I - apedido da Micro-Enpresainteres-

sada. U - de ofício, pelo órgão de :tegistrq
III - rrediante solicitação de registro,

apre~~da .por qualquer outro órgão da Administiac;;aoPiibl1(";l.
§ 19 - oos casoa, con1:enpladosnos Inci

~ U e III deste Artigo o órgão de registro,Clã
ra a Micro-Elpresa Ciência prévia dos fatos das
provas e da IlOtivaçãolegal que serviu de ~ce
1aIrentoassegurando-se à' interessada todos os' re
cursos previstos na legislação específica do re":
gistro civil e carercial os quais terão efeitoi.
Suspensivo.

CAPITUIDIII
DõRêgure Fl.scal
Art. ,89 - A Micro-Empresafica isenta I

::10Imposto Sobre Serviço de qualquer natureza.
Parágrafo únioo -. A·isenção a que se

refere este Artigo não dispensa a Micro-ErrpresaI
:1aobrigação de reoolher 5%(cinoo P9r cento) do
total pago pela prestação de serviços, quando
prestador de seryiços déixar de fazer provà de
inscrição do cadastro específico na conformidaà
do que preceitua Artigo 141 da Deliberação n9582
/73 de 20 de dezembrode 1973-' (CódigoTributá-
rio Municipal). .

,Art. .99- AMicro-Empresaestá dispen
.sada dae9Cdtura,ção. fisCal' nos livros' estabele-'
cidos 'rio'oeéietonQ'i:S45 de '21 de deiefub!bde' ,
1983- Regu1aIrentodo Imposto sobre serviços de
qualquer natureza.

Parágrafo Onioo- A Micro-Errpresafica
oorigada a manter arquivada a docurrentaçãorela
tiva aos atos nego:::iais que praticar ou emque !
intervir, bemcem:>àenussão de nota fiscal.

Art. 109 - A Pessoa Jurídica e a Firma
individual que, praticar ou emque, semobservân
cia dos requisitos da presente Lei, declarar seu '
enquadrarrentoou se mantiver enquadrada cetrOMi
cro-Ehlpresaestará sujeita às seguintes conse
quências e penalidades:

I '- Cance1aIrentode ofício de seu re
gistro cem:>Micro-Ehlpresa;
._ U - Pagarrentodo Imposto, 00Il0 se a
l.senc;;aommca houvesse existido, acrescido da Íro
ra e da correção IlOnetária , oontadas desde ã
data emque o Imposto deveria ter sido pago até
a data de seu efetivo pagarrento;

lU - Multa equivalente à:
a) - 150%(cento e cinquenta por cen..•

to do valor atualizado do Imposto devido emcaso
, de dolo, fraude ou simulação e especialrrente no
caso de falsidade da declaração ou i.r1formaçâoI
prestada, por 'si os, seus SÓCios,à autoridade

. -~tente; __ . . ,.

- --rPresa;------ -. __ .-:-._- - ----_.-:'-_.--
_,1_ . Art. 19 -Â Mi~resa é assegurad:jtratarcento ·diferenciado e favorecido, no carrpol

Tributário de.aoordo can o disposto na presente i
Lei.

Art. 29 - Considera-se Micro-Enpresa,
~ pPra efeito desta Lei, a pessoa jurídica OJ fir

ma individual que tiver receita bruta igualou in
ferior' a' SOO (quinhentas)Obr~gaçõesReajustâveiS'
00 Tesouro Nacional - ORI'N,tornando-se por refe
rência o valor destes títulos no mês de janeiroT
do anOpase.

§ 19 - Para efeito da apuração da re
'ceita bruta anUal, será sempre.considerado o pe
ríodo de 19 de janeiro a 31 de dezembrodo ano '
base.. § 29 _ Noprirreiro ano de atividade,o
limite da receita bruta será calculado propo=io
nalillente ao nÚlrêrode !reses decorriodosentre õ
mês da constituição da errpresa e 31 de dezenbro'
do !reSIrOano.

Art. 39 - Fica excluida desta rei a
errpresa: t _ConstitliÍda sob a formade socie
dade por ações"

'r- . II - Emque o titular ou sócio seja I
· Pessoa Jurídica ou, ainda, Pessoa Física estabe

lecida ou daniciliada no exterior ,
_ lU - que participe do capital de ou

tra pessoa j).irídica, 'salvo--os\=tal se der emfun";'.
.·'çãa~~stirrento prGVerlientes,-de incent4.',I0s!,
· fiscais efetuados antes CJa"vigênciadesta Lei,

TV""cujo titular, sócio ou respecti
vos cônjuges participem can mais de 5%(cinoo 1

". por cento) do capital de ~tra pessoa jurídica,
V - cujo ascendente ou descendente I

'. emprirreiro grau, do titular ou sócio, vier a I
participar, depois das publicações. desta Lei,can

· Ilflis de 5%(cinco'por cento) do capitál de outra
empreSado !reSIrOrano;

VI - que realize operações ou preste I
serviços relativos a:
a) - inp:>rtaçãoou exportação,
b) - eatpra e ~enda, .incorporação, locação, adrni

nistração de :i.m5veis,lotearrento e constru
ção civil, . 

'c) - armazenarrentoou depós~to de bens de terce.!,
ros, .

· d) - câmbio, seguro e distribui'l;;ão de títulos e
valores rrobiliários,

e) - publicidade é propaganda;
f) - diversões públicas"
g) - hotelaria.

VII - beneficiada comredução na base!
de cálculo, , . I

VIU - que esteja ou venha a ser inc';'
cluida no regirre de reoolhirrento doISS; por is-
timativa, fiscal.' .

IX - que preste serviços profissionais
,de médioo, engenheiro, advogado, dentista, vete-

:- rinário, eoonanista, oontador, despachante e ou-
tios serviços que se Jhes possamassemelbar.'



CAPITUIOrr
Art. 49 - ~gistro Especial da Miero

" :,' ,Empresaé indispensável para a utilização efetiw
-{1,dosbenefícios concedidos nesta lei e serã feito

,".11,,00 órgão Fazendário, realizado rrediante sinples"
, declaração da qual constarão:

I - o nare e a indentificação da em
presa individual ou da empresa jurídica e de seus
sócios;

rr - indicação do registro anterior d:
empresa individual ou do arquivarrento dos atos "
constitutivos da sociedade;

Irr - Declaração do titular ou de to 
dos os sócios de que o volumeda reqeita bruta a
nual não excedeu, no ano anterior, o l:iroi.tefixa
do no Artigo 29 e de que a empresanão se enqua=
dra emqualquer das hipóteses de eXclusão relac!
onadas no Artigo 39 da presente lei •

Parágraf;o único - &lise tratando de em
presas novas, não haverá a exigência da declara=
cjãoreferida no Inciso Irr deste Artigo, relati
va à receita bruta anual. ' ;

Art. 59 - A EmpresaemConstituição ,ou;

a que tenha 'funcionado no ano anterior" também'"Ipode enquadrar-se no regime desta Lei, desde que
o titular ou sócio declare que a re<;:eitabru~ ~i
nual prevista para o ano em=so nao excedera e>i

l:iroi.tefixado no Artigo 2ge de que a cl1presa 'i
não se enquadra'emqualquer das hipóteses da ex-l
clusão contidas no articp 39. ;

§ 19 -O l:iroi.te~-que trata este Arti'
go será proporcional ao númerode,!teses, ou f~a=
ção de mês, 'de efetivo exercício.

Art. 69,- A Empresaque a qualquer tenr
po deixar -deprêencher os requisiwsdispostos T
nesta Léi, para enquadrarrentoCe:tT() Micro-EirpreSélt
deverá canunicar o fato ao ÓrgãoFazendário, no
prazo de 30(trinta) dias, contados das respecti
va ocorrência a fim de que se proceda ao necessá
rio cancelarrento do seu registro " ,-

§ 19 -' A perda da condição de Micro-&lI
presa, emdecorrência do excesso de receita bru
ta, só ocorrerá se o fato se verificar durante- 2
(dois) consecutivos ou 3(três) anos alternadoS ,
ficando,' entretanto suspensa, de ponto a isenção
fiscal pré\rista no Artigo' 99 desta lei, para o
ITOntanteque exceder o l:iroi.teda receita bruta.

§ 29 - A superveniência de qualquer I
dos 1l'Otivosinscritos no Artigo 39 dapresenre '
Lei inplicará na perda da condição de Micro-&lI
presa, S\ljei~do a empresaao pagarrentodo Im ..:
posto sobre serviços a paitir do mês,emque ocor
rer o fato excludente, sul:rretenao-se, tanbém aõ
ctlllprirtento das demais obrigaçÕeSacessórias. '

Art. 79 - O cancelarre!1todo Registro I
ESj?E!Cialda Micro-Empresaobedecidos os precei -

b) - 50%(cinquenta por cento) ao va
lor atualizado do Imposto devido, nos demais ca-
sos: '

Parágrafo únicO - O titular ou sócio
da Micro-Empresaresponderá solidária e il:iroi.ta
dartente pelas consequências da aplicação deste '
Artigo, ficando, ainda, impedidode constí:tuir '
nova Micro-Empresa,ou particular de outra já
existenté, cemos favores da presente lei.

, Art. 119 - A empresaque estiver vin-
culada ao regime dezta lei que não ccrnunicar a
cessação de suas atividades ou que vier a fazê
-10 fora do prazo previsto no Inciso rr do Arti
go 119 da Deliberação 582/73 - (CódigoTributá 
rio Mtmicipal), ficará sujeita à multa 'equivaler.
te a 0,10 (umdécill'O)da UFINIG. -

Parágrafo único - A baixa da mscri 
ção da empresado Registro Especial contemplado
no capítulo rr da presente Lei~ por ocasião dê
cessação de suas atividades, será efetivada sem,
prejuízo da cobrança dos tributos devidos à Fa
zenda Municipai .

Art. 129 - Esta lei entrará emvigor
'na data de sua publuca,ção.

_ Art. 139 - Revogam-seas disposições
emcontrario.
PREFEITURAMUNICIPALDEmvA lGUAÇU,07 DEJU 
NHODE1985.
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